
PROCESSO N.:   2023009977 

INTERESSADO:   DEP. AMILTON FILHO  

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

(Associação Brasileira de Saúde Oculabraso).   

 

RELATÓRIO 
 
 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do deputado 

Amilton Filho, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação 

Brasileira de Saúde Oculabraso, com sede no Município de Aparecida de Goiânia-

GO.  

Conforme a justificativa, a Associação tem como finalidades a 

promoção e assistência social, o fomento ao desenvolvimento econômico e social, 

além do combate à pobreza. Nesse sentido, a entidade se empenha em conceber 

e implementar programas inovadores para beneficiar os menos favorecidos, 

proporcionando-lhes melhores condições de vida e oportunidades de crescimento. 

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, merecendo, tão somente, as alterações 

abaixo, com vistas a aprimorar a técnica legislativa e a uniformizar a redação dos 

projetos de lei deste Poder. Para tanto, ofereço o seguinte substitutivo: 

“SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 1421, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

           Declara de utilidade pública a entidade que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE SAÚDE OCULAR-ABRASO, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 40.376.326/0001-32, com sede no Município de 

Aparecida de Goiânia – GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Assim, adotado o substitutivo, somos pela constitucionalidade 

e juridicidade do projeto de lei em pauta e, portanto, por sua aprovação. 

É o relatório. 

Todos os documentos foram devidamente apresentados e seguem 

em anexo.  

SALA DAS COMISSÕES, em          de                           de 2024. 

 

Deputado Antônio Gomide 

Relator 

Rgmm/Aavl 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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10000242179195883000

633.336.351-00

NESTA  CAPITAL

Valor da certidão..................:
Valor da Taxa Judiciária...........:
Total..............................:
Data Receita.......................:
Taxa Judiciária recolhida através da 
Guia de número: 217919588

R$51,65
R$18,29
R$ 69,94

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.
                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil  e vinte e 
quatro. (29/04/2024)

29/04/2024

ANDRE LUIZ DE SOUSA MARTINS
BOESF MVJA EF TPVTB NBSUJOT
CPFTG NWKB FG UQWUC OCTVKPU
DQGUH OXLC GH VRXVD PDUWLQV
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CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

BEL LUIS SILVA
DISTRIBUIDOR JUDICIAL

Requerente   :

Nacionalidade:

CPF /CGC     :
Estado Civil :
Profissão    :
Domicílio    :

                               Certifica a requerimento verbal de parte interessada que, 
revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual até a presente data, verificou 
dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, ações ou litígios, CONTRA:

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 30/04/2024 às 09:13:48
Para validar este documento informe o código 1000 0242 1791 9588 3000 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANDRE LUIS DE SOUSA MARTINS

Inscrição: 0327 9585 1082

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 12/10/1974

- REGINA DIVINA MARTINS
- JOAO MARTINS DA SILVA

Zona: 136 Seção: 0404

UF: GO

Certidão emitida às 07:51 em 26/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 14/06/1993

N6XL.QA+J.CJIB.DCUA

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.tse.jus.br
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digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 36634496/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 028.768.951-45

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:52:48 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36634496

B038 67FB 448D 1F47 5333 C7A3 E7BB 807B

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36634496&codigo=B03867FB448D1F475333C7A3E7BB807B


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 36634480/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 028.768.951-45

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:52:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36634480

64A9 35D6 4446 5A4F 6A9F DFDE D401 C2CB

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36634480&codigo=64A935D644465A4F6A9FDFDED401C2CB


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 36634524/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 028.768.951-45

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:53:32 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36634524

1536 2861 9F26 C0C6 52D7 B49F F27A 6DA4

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36634524&codigo=153628619F26C0C652D7B49FF27A6DA4


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 36634509/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 028.768.951-45

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:53:10 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36634509

F21F 31DF EC10 1843 6282 8FD3 83FE E785

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36634509&codigo=F21F31DFEC10184362828FD383FEE785


Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 08:48:43 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104761489951

Requerente : GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe : DENISE FERREIRA LEANDRO

Data de Nascimento  : 22/01/1994

CPF : 028.768.951-45

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104761489951

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 08:48:43
Localizar pelo código: 104761489951, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR, nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS e no SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADO - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 08:49:22 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2024

N
º

: 104061421175

Requerente : GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe : DENISE FERREIRA LEANDRO

Data de Nascimento  : 22/01/1994

CPF : 028.768.951-45

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061421175

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 08:49:22
Localizar pelo código: 104061421175, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 08:49:55 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2024

N
º

: 104861451176

Requerente : GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe : DENISE FERREIRA LEANDRO

Data de Nascimento  : 22/01/1994

CPF : 028.768.951-45

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104861451176

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 08:49:55
Localizar pelo código: 104861451176, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 08:50:11 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2024

N
º

: 104461481195

Requerente : GABRIELA FERREIRA LEANDRO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe : DENISE FERREIRA LEANDRO

Data de Nascimento  : 22/01/1994

CPF : 028.768.951-45

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104461481195

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 08:50:11
Localizar pelo código: 104461481195, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 36633134/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ICARO GUILHERME DONADI FERREIRA CALAFIORI

OU

CPF n. 717.150.701-78

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:00:55 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36633134

975A 59C9 C1C3 DBD2 3E10 70CD 5BB8 3CCE

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36633134&codigo=975A59C9C1C3DBD23E1070CD5BB83CCE


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 36633254/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ICARO GUILHERME DONADI FERREIRA CALAFIORI

OU

CPF n. 717.150.701-78

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:01:45 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36633254

7BF1 53E7 310B D116 8B84 57A7 7F1D 6E1A

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36633254&codigo=7BF153E7310BD1168B8457A77F1D6E1A


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 36633200/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ICARO GUILHERME DONADI FERREIRA CALAFIORI

OU

CPF n. 717.150.701-78

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:01:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36633200

DCFF 4010 FCE2 A381 4C60 33B1 7F08 CA2F

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36633200&codigo=DCFF4010FCE2A3814C6033B17F08CA2F


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 36633105/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ICARO GUILHERME DONADI FERREIRA CALAFIORI

OU

CPF n. 717.150.701-78

Certidão emitida em 29/04/2024, às 08:00:24 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36633105

9E4C 61BE 08F0 0C46 DB42 F10C 8F4C FB92

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36633105&codigo=9E4C61BE08F00C46DB42F10C8F4CFB92


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 36633076/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ICARO GUILHERME DONADI FERREIRA CALAFIORI

OU

CPF n. 717.150.701-78

Certidão emitida em 29/04/2024, às 07:59:50 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 27/04/2024, às 22:06:08.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

36633076

F4E7 0927 B13B 3242 D3C9 B202 EF57 BF26

27/04/2024, às 22:06:08

29/04/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=36633076&codigo=F4E70927B13B3242D3C9B202EF57BF26


Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 07:54:15 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104961446045

Requerente : ÍCARO GUILHERME 0ONADI FERREIRA CALAFIORI

Nome da Mãe : MARIA LUIZA DONADI FERRElRft

Data de Nascimento  : 14/05/1985

CPF : 717.150.701-78

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104961446045

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 07:54:15
Localizar pelo código: 104961446045, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 07:55:36 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2024

N
º

: 104061436044

Requerente : ÍCARO GUILHERME 0ONADI FERREIRA CALAFIORI

Nome da Mãe : MARIA LUIZA DONADI FERRElRft

Data de Nascimento  : 14/05/1985

CPF : 717.150.701-78

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061436044

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 07:55:36
Localizar pelo código: 104061436044, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR, nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS e no SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADO - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 07:56:33 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2024

N
º

: 104761456046

Requerente : ÍCARO GUILHERME 0ONADI FERREIRA CALAFIORI

Nome da Mãe : MARIA LUIZA DONADI FERRElRA

Data de Nascimento  : 14/05/1985

CPF : 717.150.701-78

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104761456046

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/04/2024 - 07:56:33
Localizar pelo código: 104761456046, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
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e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
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